
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017. 
Processo: Pregão (Presencial) n° 064/2016. 
Objeto: registro de preços para aquisição de peças novas, originais das montadoras ou genuínas, para 
uso nos veículos pertencentes à frota Municipal, com entrega parcelada, para atender os diversos setores 
da Municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I. 
 

LOTE DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO A 

SER GASTO 
POR LOTE 

(R$) 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
(%) 

VALOR 
TOTAL 
COM 

DESCONTO 
(R$) 

DETENTORA(S) 

5 
MONTADORA RENAULT - 
TOTAL DE 03 VEÍCULOS 

24.000,00 37,0% 15.120,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

6 
MONTADORA CITROEN - 
TOTAL DE 02 VEÍCULOS 16.000,00 37,0% 10.080,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

7 
MONTADORA HONDA - 

TOTAL DE 13 VEÍCULOS 
26.000,00 36,0% 16.640,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

8 
MONTADORA YAMAHA YBR 

- TOTAL DE 07 
MOTOCICLETAS 

14.000,00 35,0% 9.100,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

12 
MONTADORA PEUGEOT - 
TOTAL DE 03 VEÍCULOS 45.000,00 37,0% 28.350,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

13 
MONTADORA FIAT - TOTAL 

DE 04 VEÍCULOS 
60.000,00 37,0% 37.800,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

14 
MONTADORA AGRALE - 
TOTAL DE 01 VEÍCULO 15.000,00 39,0% 9.150,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

15 
MONTADORA RENAULT - 

TOTAL DE 01 VEÍCULO 
15.000,00 37,0% 9.450,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

17 
MONTADORA AGRALE - 
TOTAL DE 01 VEÍCULO 15.000,00 39,0% 9.150,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

19 
MONTADORA MARCOPOLO 
- TOTAL DE 03 VEÍCULOS 

45.000,00 37,0% 28.350,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

24 
MONTADORA AGRALE - 
TOTAL DE 07 VEÍCULOS 105.000,00 39,0% 64.050,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

32 
MONTADORA TOBATA - 
TOTAL DE 01 VEÍCULO 

6.000,00 35,0% 3.900,00 FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME 

 
Vigência: O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação. 
A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir. 
Data da assinatura: 10/01/2017. 
Silvio Gabriel - Prefeito Municipal. 


